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Convocação CAP RE n0 01/2018 

 
São Francisco do Sul, 07 de março de 2018. 

 
 
 
Aos Senhores e Senhoras 

Conselheiros (as) Titulares e Suplentes 

 

 

Senhores Conselheiros e Conselheiras 

 

De ordem do Sr. Presidente do CAP, Sr. José Ricardo Ruschel dos Santos, 

convoco os Conselheiros (as) Titulares e Suplentes a participarem da 1ª Reunião 

Extraordinária do Conselho de Autoridade Portuária - CAP 2018 da SCPar 

Porto de São Francisco do Sul S.A., a ser realizada no dia 09.03.2018, com 

início às 9h, na Sala de Reunião da Administração do Porto de São Francisco do 

Sul/SC. 

Para o devido conhecimento, informamos que a Pauta da reunião será a Nova 

Administração do Porto de São Francisco do Sul pela SCPAR Participações e 

Parcerias S.A. e a efetivação do Cronograma de Investimentos. 

Foi solicitado pelo Sr. Gabriel Ribeiro Vieira, Diretor Presidente da SC 

Participações S.A., através do Ofício nº 006/2018, datado de 25/01/2018, a 

indicação pelo CAP de um membro representante da classe trabalhadora e um 

membro representante da classe empresarial, para compor o Conselho de 

Administração da SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A., em conformidade com 

o Art. 13 e seus parágrafos do Estatuto Social da SCPar Porto de São Francisco do 

Sul S.A. 
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A orientação da Presidência do CAP é que sejam apresentados na Reunião os 

nomes para deliberação no âmbito do CAP. O ideal seria que as indicações já 

cheguem à reunião de forma consensuada, tanto pelos trabalhadores quanto pela 

classe empresarial, para que o CAP apenas referende as escolhas já realizadas 

previamente. 

 

Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas com a 

signatária desta, pelo telefone (47) 3471-1279. 

 

Atenciosamente,  

 

Adriana F. F. Réquia 

Secretária do CAP 

 


